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LEI ORÇAMENTÁRIA Nº 8473
(12/01/2004)



 RIO GRANDE DO NORTE 

LEI Nº 8.473, DE 12 DE JANEIRO DE 2004 

Estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio 
Grande do Norte, para o exercício financeiro do 
ano de 2004, e dá outras providências. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE:
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I 
Da Receita Total Estimada 

Art. 1º  A receita orçamentária total para o exercício financeiro de 2004 é

estimada em R$ 3.551.907.000,00 (três bilhões, quinhentos e cinqüenta e um milhões, 

novecentos e sete mil reais), compreendendo:

I – R$ 3.187.390.000,00 (três bilhões, cento e oitenta e sete milhões,

trezentos e noventa mil reais) do Orçamento Fiscal; 

II – R$ 364.517.000,00 (trezentos e sessenta e quatro milhões, quinhentos e 

dezessete mil reais) do Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 2°  A receita geral para o exercício financeiro de 2004 é estimada de 

acordo com a programação estabelecida no Anexo I desta Lei, segundo as categorias 

econômicas a seguir discriminadas:



Em R$ 1.000,00
ESPECIFICAÇÃO VALOR

RECEITAS CORRENTES 3.212.192

- Receita Tributária 1.352.370

- Receita de Contribuições 108.710

- Receita Patrimonial 4.586

- Receita Agropecuária 1.911

- Receita Industrial 1.864

- Receita de Serviços 46.437

- Transferências Correntes 1.504.513

- Outras Receitas Correntes 191.801

RECEITAS DE CAPITAL 339.715

- Operação de Crédito 112.717

- Alienação de Bens 50.131

- Transferências de Capital 173.914

- Outras Receitas de Capital 2.953
TOTAL 3.551.907

Seção II 
Da Despesa Fixada 

Art. 3º  A despesa orçamentária total é fixada em R$ 3.551.907.000,00 (três 

bilhões, trezentos e cinqüenta e um milhões, novecentos e sete mil reais), compreendendo: 

I – R$ 2.392.339.000,00 (dois bilhões, trezentos e noventa e dois milhões 

de reais) no Orçamento Fiscal; 

II – R$ 1.159.568.000,00 (um bilhão, cento e cinqüenta e nove milhões, 

quinhentos e sessenta e oito mil reais) no Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 4º  A despesa total é fixada de acordo com os programas de trabalho 

estabelecidos no Anexo II desta Lei, conforme as categorias econômicas e grupos de 

despesa a seguir apontados: 



                    Em R$ 1.000,00 
I - DESPESAS CORRENTES 2.750.385

a. Pessoal e Encargos Sociais 

b. Juros e Encargos da Dívida 

c. Outras Despesas Correntes 

1.623.061

78.171

1.053.999
II - DESPESAS DE CAPITAL 789.293

a. Investimentos 

b. Inversões Financeiras 

c. Amortização da Dívida  

599.907

112.989

116.397
III - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.293

TOTAL 3.551.907

CAPÍTULO II 

DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS 

Seção I 
Da Receita Total Estimada 

Art. 5º  A receita total do Orçamento de Investimento para o exercício 

financeiro de 2004 é estimada em R$ 132.142.000,00 (cento e trinta e dois milhões, cento 

e quarenta e dois mil reais), de acordo com a programação estabelecida no Anexo III desta 

Lei, segundo as fontes de recursos a seguir indicadas: 

Em R$ 1.000,00 
I - GERAÇÃO DE RECURSOS PRÓPRIOS 78.975

II - RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO

-

-a. Tesouro Estadual 

b. Demais Fontes -

III- OPERAÇÕES DE CRÉDITO DE LONGO PRAZO 53.167
a. Internas 27.460

b. Externas 25.707
IV-  OUTRAS FONTES -

V - TOTAL 132.142



Seção II 
Da Despesa Total Fixada 

Art. 6º  A despesa total é fixada em valor igual ao da receita estimada no 

artigo anterior, conforme programas estabelecidos no Anexo III desta Lei, segundo as 

sociedades de economia mista ou empresas públicas e suas vinculações administrativas, a 

seguir relacionadas: 

    Em R$ 1.000,00 
I - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DAS 

FINANÇAS 
4.400

a. Agência de Fomento do RN 4.400

II - SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO, 
DA CIÊNCIA E DA TECNOLOGIA 

18.300

a. Companhia Potiguar de Gás (POTIGÁS) 18.300

III - SECRETARIA DE ESTADO DOS RECURSOS HÍDRICOS 109.442

a. Companhia de Águas e Esgotos do RN (CAERN) 109.442

IV - TOTAL 132.142

CAPÍTULO III 

DA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES E DAS OPERAÇÕES DE 
ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

Seção I 
Dos Créditos Suplementares 

Art. 7º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, durante o exercício 

financeiro do ano 2004, créditos suplementares até o limite de 15% (quinze por cento), das 

despesas fixadas no programa de trabalho constante do Anexo II desta Lei. 

Parágrafo único.  Para efeito de apuração do limite a que se refere o caput

deste artigo, não serão computados os valores correspondentes aos créditos suplementares 

provenientes de excesso de arrecadação das receitas próprias do tesouro estadual, 

incorporando-os aos orçamentos dos Poderes Executivo, Legislativo, inclusive o Tribunal 

de Contas, Judiciário e ao Ministério Público nas mesmas proporções de seus respectivos 

orçamentos. 



Art. 8º  Durante a execução orçamentária no exercício de 2004, não 

poderão ser canceladas as dotações previstas para pessoal e encargos sociais, consignados 

nos elementos de despesa 01, 03, 11 e 12, salvo se destinadas a remanejamento entre eles. 

Parágrafo único.  Os elementos classificados nos códigos 04, 09, 13, 16, 17 

e 92 somente poderão ser remanejados para cobertura de déficits do mesmo grupo de 

despesa a que pertencem. 

Seção II 
Das Operações de Antecipação de Receita Orçamentária 

Art. 9º  Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, durante o exercício 

financeiro de 2004, operações de antecipação de receita orçamentária até o limite de 7% 

(sete por cento) sobre a receita corrente líquida calculada na forma do art. 2º, IV, b e c, §§ 

1º e 3º, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Parágrafo único.  Como garantia das operações de antecipação de receita 

orçamentária, o Poder Executivo poderá oferecer o produto da arrecadação dos impostos 

previstos no art. 155, o produto da participação nos impostos federais prevista nos arts. 

157 e 159, I, a, e II, todos da Constituição Federal, bem como ofertar bens, valores e ações 

do seu patrimônio mobiliário. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10.  Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro do ano 2004, 

revogadas as disposições em contrário. 

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal, 12 de janeiro de 2004, 

116° da República. 

WILMA MARIA DE FARIA 
Francisco Vagner Gutemberg de Araújo
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Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Sistema Integrado para Administração Financeira 

QUADRO RESUMO DAS DESPESAS AUTORIZADAS E EXECUTADAS NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA SIAF/RN
2002 Ano Base: 2003

Em R$ 1.000,00

ÓRGÃOS PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS JUROS OUTRAS DESPESAS CORRENTES INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

AUTORIZADO EXECUTADO AUTORIZADO EXECUTADO AUTORIZADO EXECUTADO AUTORIZADO EXECUTADO AUTORIZADO EXECUTADO AUTORIZADO EXECUTADO

Assembléia Legislativa 67.034              66.906              -                        -                     13.581               13.580                3.592                3.590               -                       -                       -                        -                        

Tribunal de Contas 20.809              20.769              -                        -                     1.711                 1.671                  396                   390                  -                       -                       -                        -                        

Tribunal de Justiça 97.078              96.914              -                        -                     12.606               12.191                8.067                7.458               -                       -                       -                        -                        

Governadoria 49.001              47.830              -                        -                     32.281               31.522                2.428                2.135               4.235               4.235               -                        -                        

Vice-Governadoria 2.797                2.797                -                        -                     90                      82                       -                        -                       -                       -                       -                        -                        

Proc. Geral do Ministério Público Especial -                        -                        -                        -                     -                         -                          -                        -                       -                       -                       -                        -                        

Procuradoria Geral da Justiça 41.773              41.772              -                        -                     787                    691                     1.310                1.119               -                       -                       -                        -                        

Polícia Militar 119.649           119.645           -                        -                     8.613                 8.370                  23                     23                    -                       -                       -                        -                        

Secretaria de Estado da Administração e dos Rec. Humanos 99.393              99.314              -                        -                     17.598               16.963                741                   360                  -                       -                       -                        -                        

Secretaria de Estado da Agricultura e da Pecuária 5.626                5.626                -                        -                     48.203               5.759                  22.244              3.167               -                       -                       -                        -                        

Sec. de Estado da Educação, da Cultura e dos Desportos 304.842           303.613           -                        -                     117.039             71.492                62.249              31.500             -                       -                       -                        -                        

Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças 1.552                1.547                62.905              62.900           2.445                 2.408                  12                     11                    10.989             -                       86.682              86.682              

Secretaria de Estado da Segurança Pública 32.975              32.861              -                        -                     11.916               11.024                12.215              9.422               -                       -                       -                        -                        

Sec. de Est. da Indústria, do Comércio, da Ciência e da Tecnolog 1.892                1.872                -                        -                     7.948                 2.007                  3.844                762                  58.068             58.018             -                        -                        

Sec. de Estado do Trabalho, da Justiça e da Cidadania 7.456                7.319                -                        -                     16.372               7.511                  3.820                3.624               -                       -                       -                        -                        

Secretaria de Estado da Tributação 43.195              43.195              -                        -                     10.542               9.016                  4.308                1.209               18                    18                    -                        -                        

Secretaria de Estado da Saúde Pública 151.118           150.918           -                        -                     133.423             108.070              49.460              12.851             -                       -                       -                        -                        

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura 3.088                3.068                -                        -                     851                    659                     87.010              20.840             -                       -                       -                        -                        

Secretaria de Estado da Ação Social 13.322              3.530                -                        -                     128.026             82.896                34.068              9.659               -                       -                       -                        -                        

Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos 808                   808                   -                        -                     12.772               4.113                  53.129              17.819             -                       -                       -                        -                        

Secretaria de Estado do Turismo 1.102                1.101                -                        -                     16.060               15.176                117                   96                    -                       -                       -                        -                        

Transferência a Municípios -                        -                        -                        -                     295.302             292.717              -                        -                       -                       -                       -                        -                        

TOTAL 1.064.510        1.051.405        62.905              62.900           888.166             697.918              349.033           126.035           73.310             62.271             86.682              86.682              
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LEGISLAÇÃO DA RECEITA 



 
 
 
 
 
 
 
 

 Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Sistema Integrado para Administração Financeira 

 

                
SIAF/RN 
ANO BASE : 2004 

 
   

LEGISLAÇÃO DA RECEITA Nº DATA 
   

01. Constituição Federal................................................................................................................................................... 05.10.88 
02. Constituição Estadual................................................................................................................................................. 03.10.90 
03. Imposto sobre Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços – ICMS 

Lei Estadual............................................................................................................................................................... 5.886
 

03.02.89 
04. Imposto sobre a Renda Retida na Fonte - IRRF  

Constituição Federal................................................................................................................................................... 5.437
 

27.12.85 
05. Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA 

Lei Estadual................................................................................................................................................................
Lei Estadual................................................................................................................................................................ 

5.437
5.686

 
27.12.85 
14.12.87 

06. Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doações de Quaisquer Bens e Direito - ITCD 
Lei Estadual................................................................................................................................................................ 5.887

 
15.12.89 

07. Imposto sobre Produtos Industrializados de Exportação 
Constituição Federal...................................................................................................................................................

 
05.10.88 

08. Fundo de Participação dos Estados – FPE Lei Complementar No. 62 de 28/12/1989 (distribuição) 
ConstituiçãoFederal....................................................................................................................................................
Lei Federal..................................................................................................................................................................
Ato Complementar..................................................................................................................................................... 
Ato Complementar..................................................................................................................................................... 
Ato Complementar..................................................................................................................................................... 
Decreto Lei................................................................................................................................................................. 
Decreto Lei................................................................................................................................................................. 
Decreto....................................................................................................................................................................... 
Decreto....................................................................................................................................................................... 
Decreto....................................................................................................................................................................... 
Decreto....................................................................................................................................................................... 
Decreto Lei................................................................................................................................................................. 

5.172
35
36
40

468
835

75.071
1.466

77.565
1.805
1.833

 
05.10.88 
25.10.79 
29.02.67 
13.03.67 
04.12.68 
14.02.69 
08.12.69 
09.12.74 
10.05.76 
10.05.76 
01.10.80 
23.12.80 



 
 
 
 
 
 
 
 

 Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Sistema Integrado para Administração Financeira 

 

                
SIAF/RN 
ANO BASE : 2004 

09. Parcela do Valor do Petróleo de Produção Nacional 
Decreto....................................................................................................................................................................... 1.785

 
13.05.80 

  
  
10. Indenização pela Extração de Petróleo, Xisto e Gás Natural 

Lei Federal..................................................................................................................................................................
Lei Federal..................................................................................................................................................................
Lei Federal..................................................................................................................................................................
Lei Federal..................................................................................................................................................................
Decreto Federal...........................................................................................................................................................
Lei Federal..................................................................................................................................................................
Lei Federal..................................................................................................................................................................

2.004
3.257
7.453
7.525

93.189
7.990
8.001

 
03.10.53 
02.09.57 
27.12.85 
22.07.86 
29.08.86 
28.12.89 
13.03.89 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 

 Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Sistema Integrado para Administração Financeira 

 

                
SIAF/RN 
ANO BASE : 2004 

   
RECEITAS E FUNDOS Nº DATA 

   
11. Receitas do Fundo de Desenvolvimento Comercial e Industrial do Rio Grande do Norte - FDCI 

Lei...............................................................................................................................................................................
Lei...............................................................................................................................................................................
Lei...............................................................................................................................................................................
Lei...............................................................................................................................................................................
Decreto Lei................................................................................................................................................................. 

4.525
4.792
4.869
6.882
6.865

 
12.12.75 
18.10.79 
16.11.79 
31.01.96 
27.02.76 

12. Receitas do Fundo de Saúde do Rio Grande do Norte - FUSERN 
Lei...............................................................................................................................................................................
Decreto ...................................................................................................................................................................... 

4.120
6.020

 
07.12.72 
14.03.73 

13. Fundo de Desenvolvimento Agropecuário - FDA 
Lei Estadual................................................................................................................................................................ 4.534

 
18.12.75 

14. Fundo Técnico-Científico de Polícia - FUNTEP 
Lei Estadual................................................................................................................................................................ 4.526

 
17.12.75 

15. Fundo Especial de Segurança - FUNCEPE 
Lei Estadual................................................................................................................................................................ 6.484

 
29.09.93 

16. Fundo de Desenvolvimento de Transporte e Obras - FDTO 
Lei Estadual................................................................................................................................................................ 5.283

 
18.07.84 

17. Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social - FDES 
Lei Estadual................................................................................................................................................................
Lei Estadual................................................................................................................................................................ 

4.414
2.795

 
06.11.74 
11.05.62 

18. Fundo de Educação - FE (Salário Educação) 
Decreto........................................................................................................................................................................
Decreto........................................................................................................................................................................
Decreto Lei................................................................................................................................................................. 
Decreto Lei................................................................................................................................................................. 
Decreto....................................................................................................................................................................... 
Decreto........................................................................................................................................................................

63.339
63.887

503
1.422

76.877
76.923

 
01.10.68 
20.12.69 
18.03.69 
23.10.75 
22.12.75 
26.12.76 



 
 
 
 
 
 
 
 

 Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Sistema Integrado para Administração Financeira 

 

                
SIAF/RN 
ANO BASE : 2004 

Decreto....................................................................................................................................................................... 77.795 09.06.76 
19. Fundo Estadual de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério e o 

respectivo Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social 
Lei Estadual................................................................................................................................................................ 7.135

 
 

29.01.98 
  
20. Fundo de Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas - FRAP 

Lei Complementar...................................................................................................................................................... 121
 

01.02.94 
  
21. Fundo Estadual da Criança e do Adolescente - FUNCRA 

Lei Estadual................................................................................................................................................................ 6.262
 

11.02.92 
22. Fundo de Desenvolvimento do Sistema de Pessoal do Estado - FUNDESP 

Lei Estadual................................................................................................................................................................ 6.558
 

30.12.93 
23. Fundo de Terras do RN - FUNTERN 

Lei Estadual................................................................................................................................................................ 5.816
 

07.12.88 
24. Fundo de Minérios do RN - FUNDEMINAS 

Lei Estadual................................................................................................................................................................
Lei Estadual................................................................................................................................................................
Lei Estadual................................................................................................................................................................

4.026
4.421
4.648

 
15.12.71 
12.12.75 
13.06.77 

25. Fundo Estadual de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FUNDET 
Lei Complementar...................................................................................................................................................... 136

 
12.09.95 

26. Fundo Estadual de Habitação - FEHAB 
Decreto Estadual......................................................................................................................................................... 12.652

 
03.07.95 

27. Fundo Estadual de Assistência Social 
Lei Estadual................................................................................................................................................................
Lei Estadual................................................................................................................................................................

6.844
6.885

 
27.12.95 
26.03.96 

28. Taxas de Expediente e Serviços Diversos 
Lei Federal..................................................................................................................................................................
Lei...............................................................................................................................................................................
Lei...............................................................................................................................................................................
Decreto....................................................................................................................................................................... 

5.172
4.337
4.492

10.567

 
25.10.66 
30.12.66 
14.02.67 
28.06.67 
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SIAF/RN 
ANO BASE : 2004 

Lei...............................................................................................................................................................................
Decreto....................................................................................................................................................................... 
Lei ..............................................................................................................................................................................
Lei Estadual................................................................................................................................................................

4.747
11.496
5.526

436

09.05.68 
21.11.68 
10.06.70 
27.12.72 

29. Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 
Lei............................................................................................................................................................................... 7.374

 
16.07.98 

30. Operações de Crédito Internas e Externas – Resolução 40 e 43/2002 – Senado Federal 
 
 

 

31. Lei do Fundo do PROCON 
Decreto........................................................................................................................................................................ 13.377

 
12.06.97 

32. Lei do Fundo do Tribunal de Justiça 
Lei............................................................................................................................................................................... 6.965

 
26.12.96 

  
33. Lei do Fundo do Magistério  

Lei............................................................................................................................................................................... 9.424
 

24.12.96 
34. Lei da Controladoria Geral do Estado 

Lei Complementar...................................................................................................................................................... 150
 

09.01.97 
35. Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FUNERH 

Lei............................................................................................................................................................................... 6.908
 

01.07.96 
36.Fuundo de Reaparelhamento do Ministério Público – FRMP.................................................................................... 166 28.04.99 

 



EVOLUÇÃO DA RECEITA 



SIAF/RN

Ano Base: 2004

Em R$ 1.000,00
1999 2000 2001 2002 2003 2004

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADO Participação ARRECADADO Participação ARRECADADO Participação ARRECADADO Participação ORÇADO Participação PREVISTO Participação

R$ Relativa % R$ Relativa % R$ Relativa % R$ Relativa % R$ Relativa % R$ Relativa %

RECEITAS CORRENTES 1.561.943                88,31   1.843.280                92,33    2.254.488                99,09    2.633.975                99,03    2.522.649                89,10    3.220.068                90,08    

  Receita Tributária 669.907                   37,88   850.436                   42,60    978.947                   43,02    1.187.914                44,66    1.189.311                42,01    1.352.370                37,83    

  Receita de Contribuição -                           -       -                           -       -                           -       85.192                     3,20      75.091                     2,65      137.866                   3,86      

  Receita Patrimonial 15.563                     0,88     16.163                     0,81      27.878                     1,23      33.518                     1,26      18.184                     0,64      4.586                       0,13      

  Receita Agropecuária 647                          0,04     13                            0,00      -                           -       2.320                       0,09      1.640                       0,06      1.911                       0,05      

  Receita Industrial -                           -       -                           -       -                           -       1.888                       0,07      1.658                       0,06      1.864                       0,05      

  Receita de Serviços 28.659                     1,62     30.068                     1,51      34.132                     1,50      18.291                     0,69      44.060                     1,56      46.437                     1,30      

  Transferências Correntes 830.424                   46,95   928.691                   46,52    1.108.977                48,74    1.189.976                44,74    1.054.728                37,25    1.483.233                41,49    

  Outras Receitas Correntes 16.744                     0,95     17.909                     0,90      104.554                   4,60      114.876                   4,32      137.977                   4,87      191.801                   5,37      

RECEITAS DE CAPITAL 206.684                   11,69   153.130                   7,67      20.815                     0,91      25.828                     0,97      308.688                   10,90    354.715                   9,92      

  Operações de Crédito 156.410                   8,84     20.268                     1,02      15.105                     0,66      14.175                     0,53      79.056                     2,79      127.717                   3,57      

  Alienação de Bens -                           -       43.019                     2,15      -                           -       4.912                       0,18      66.191                     2,34      50.131                     1,40      

  Amortização de Empréstimos -                           -       -                           -       5.710                       0,25      470                          0,02      17.000                     0,60      -                           -       

  Transferências de Capital -                           -       -                           -       -                           -       6.062                       0,23      137.248                   4,85      173.914                   4,87      

  Outras Receitas de Capital 50.274                     2,84     89.843                     4,50      -                           -       209                          0,01      9.193                       0,32      2.953                       0,08      

TOTAL 1.768.627                100,00 1.996.410                100,00  2.275.303                100,00  2.659.803                100,00  2.831.337                100,00  3.574.783                100,00  

FONTE: Balanço Geral do Estado 1998-2001
              Orçamentos do Estado - 2002 e Proposta Orçamentária - 2003

EVOLUÇÃO DA RECEITA
(LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964, ARTIGO 22, ALÍNEA III, LETRAS a, b, e c)

Sistema Integrado para Administração Financeira 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

PROMAF 044\ORCAMENTO2004\EVOLUÇÃO DA RECEITA  PARA 2004



ANEXO I 
RECEITA 

ORÇAMENTO FISCAL E 
DA SEGURIDADE 



RESUMO GERAL DA RECEITA 



Recursos TesouroNatureza da Receita Total Recursos Outras Fontes

Resumo Geral da Receita

Governo do Estado do Rio Grande do Norte

Sistema Integrado para Administração Financeira Ano Base:2004

R$ 1.000,00

SIAF/RN

10000000 - Receitas Correntes  3.212.192  2.697.460  514.732 

 2.697.460  202.011  2.899.471 

 312.721  312.721  0 

Fiscal

Seguridade

11000000 - Receita Tributária  1.352.370  1.312.820  39.550 

Fiscal  1.352.323  1.312.820  39.503 

Seguridade  47  0  47 

12000000 - Receita de Contribuições  108.710  0  108.710 

Seguridade  108.710  0  108.710 

13000000 - Receita Patrimonial  4.586  0  4.586 

Fiscal  4.586  0  4.586 

14000000 - Receita Agropecuária  1.911  0  1.911 

Fiscal  1.911  0  1.911 

15000000 - Receita Industrial  1.864  0  1.864 

Fiscal  1.864  0  1.864 

16000000 - Receita de Serviços  46.437  0  46.437 

Fiscal  2.757  0  2.757 

Seguridade  43.680  0  43.680 

17000000 - Transferências Correntes  1.504.513  1.205.952  298.561 

Fiscal  1.347.303  1.205.952  141.351 

Seguridade  157.210  0  157.210 

19000000 - Outras Receitas Correntes  191.801  178.688  13.113 

Fiscal  188.727  178.688  10.039 

Seguridade  3.074  0  3.074 



Recursos TesouroNatureza da Receita Total Recursos Outras Fontes

Resumo Geral da Receita

Governo do Estado do Rio Grande do Norte

Sistema Integrado para Administração Financeira Ano Base:2004

R$ 1.000,00

SIAF/RN

20000000 - Receitas de Capital  339.715  50.095  289.620 

 50.095  237.824  287.919 

 51.796  51.796  0 

Fiscal

Seguridade

21000000 - Operações de Crédito  112.717  0  112.717 

Fiscal  112.717  0  112.717 

22000000 - Alienação de Bens  50.131  50.095  36 

Fiscal  50.131  50.095  36 

24000000 - Transferências de Capital  173.914  0  173.914 

Fiscal  124.243  0  124.243 

Seguridade  49.671  0  49.671 

25000000 - Outras Receitas de Capital  2.953  0  2.953 

Fiscal  828  0  828 

Seguridade  2.125  0  2.125 

Total  3.551.907  2.747.555  804.352 

 439.835  3.187.390  2.747.555 

 364.517  364.517  0 

Fiscal

Seguridade



ANEXO II 
DESPESA 

ORÇAMENTO FISCAL E 
DA SEGURIDADE 



ASSEMLÉIA LEGISLATIVA



  Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Sistema Integrado para Administração 

Financeira 
 

                 
SIAF/RN 
ANO BASE : 2004

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
 

 

BASE LEGAL: 
 
• Artigo 32 da Constituição do Estado do Rio Grande do Norte de 03 de outubro de 

1989 

 

 
 
ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - eleger a Mesa e constituir suas Comissões; 

II  - dispor sobre seu regimento interno, sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação, extinção e provimento dos cargos, empregos e funções 

de seus serviços e fixação da respectiva remuneração, observados os 

parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias ; 

III  - autorizar o Governador e o Vice-Governador a se ausentarem do País, quando 

a ausência exceder a quinze (15) dias; 

IV  - aprovar a intervenção municipal ou suspendê-la; 

V  - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites da delegação legislativa; 

VI  - mudar temporariamente sua sede; 

VII  - fixar, para cada exercício financeiro, a remuneração do Governador, Vice-

Governador, Secretário de Estado e, para a legislatura seguinte, a remuneração 

dos Deputados Estaduais, observado o que dispõem os arts. 150, II,153, III, e 

153, § 2º. I,  da Constituição Federal; 

VIII  - julgar, anualmente, as contas prestadas pelo Governador do Estado e conhecer 

os relatórios sobre a execução dos planos do Governo; 

IX  - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Comissões, os atos 

do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 
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X  - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa de outros Poderes; 

XI  - escolher quatro (4) dos membros do Tribunal de Contas do Estado; 

XII  - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XIII  - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XIV  -  autorizar, por dois terços (2/3) de seus membros, a instauração de processo 

contra o Governador do Estado, o Vice-Governador e os Secretários de Estado; 

XV  - proceder à tomada de contas do Governador do Estado, quando não 

apresentadas dentro de sessenta (60) dias após a abertura da sessão legislativa; 

XVI  - dar posse ao Governador e ao Vice-Governador; 

XVII  - conhecer da renúncia do Governador e do Vice-Governador; 

XVIII  - destituir do cargo o Governador ou Secretário de Estado, após condenação por 

crime comum ou de responsabilidade; 

XIX  - aprovar: 

a) os decretos e outros atos expedidos pelo Governador, “ad referendum” da 

Assembléia, inclusive os de intervenção em Municípios; 

b) os convênios intermunicipais de fixação de limites; 

c) previamente, por voto secreto, a nomeação de Desembargadores do 

Tribunal de Justiça, e a indicação de três (3) Conselheiros do Tribunal de 

Contas, pelo Governador; 

XX  - expedir decretos legislativos e resoluções; 

XXI  - solicitar a intervenção federal, nas hipóteses dos arts. 34, IV, e 36, I, da 

Constituição Federal; 

XXII  - receber o Governador, em reunião previamente designada, sempre que ele 

manifeste o propósito de relatar, pessoalmente, assunto de interesse público; 

XXIII  - determinar o sobrestamento da execução dos atos a que se referem os arts. 53, 

§ 1º. e 54, § 2º.; e 

XXIV  - fixar, até cento e oitenta (180) dias antes das eleições, a composição da 

Câmaras Municipais, em função do número de habitantes dos respectivos 

Municípios. 









FUNDAÇÃO DJALMA MARINHO 





TRIBUNAL DE CONTAS



  Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Sistema Integrado para Administração 

Financeira 
 

                 
SIAF/RN 
ANO BASE : 2004

TRIBUNAL DE CONTAS 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei Complementar nº 121, de 01 de dezembro de 1994 

• Lei Complementar nº 178, de 11 de outubro de 2000 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

1- Tribunal de Contas: 

I  - apreciar as contas prestadas, anualmente, pelo Governador do Estado, mediante 

parecer prévio, a ser elaborado em sessenta (60) dias, a contar do seu recebimento; 

II  - julgar as contas dos administradores dos três Poderes do Estado e demais 

responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e 

indireta, inclusive das fundações, empresas públicas, autarquias e sociedades 

instituídas ou mantidas pelo Poder Público, e as contas daqueles que derem causa a 

perda, extravio ou outra regularidade de que resulte prejuízo ao erário; 

III  - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão e contratação de 

pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, bem como as 

concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 

posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório; 

IV  - realizar, por iniciativa própria, da Assembléia Legislativa, de comissão técnica ou 

de inquérito, ou em razão de denúncia, inspeções e auditorias de natureza 

financeira, contábil, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades 

administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e demais entidades 

referidas no item II; 

V  - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pelo Estado a Município e 

a instituições públicas e privadas; 
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VI  -  prestar as informações solicitadas pela Assembléia Legislativa sobre a 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre 

resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

VII  - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de 

contas, as sanções previstas em lei, que estabelece, dentre outra cominações, multa 

proporcional ao dano causado ao erário; 

VIII  - assinar prazo para que o órgão ou entidade fiscalizada adote as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

IX  - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à 

Assembléia Legislativa; 

X  - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados, 

sugerindo, se for o caso, intervenção em Município; 

a) No caso de contrato, o ato de sustação é privativo da Assembléia 

Legislativa,  que solicita, de imediato, ao Poder Executivo, as medidas 

cabíveis; 

b) Se a Assembléia Legislativa ou o Poder Executivo, no prazo de noventa (90) 

dias, não efetivarem as medidas previstas no item anterior, o Tribunal 

decide a respeito; 

c) As decisões do Tribunal de Contas, de que resulte imputação de débito ou 

multa, têm eficácia de título executivo; 

d) O Tribunal de Contas encaminha à Assembléia Legislativa, relativamente às 

suas atividades, trimestral e anualmente, relatório operacional; 

e) O julgamento da regularidade das contas, pelo Tribunal  de Contas, 

baseia-se em levantamentos realizados através de inspeções e auditorias, e 

em pronunciamentos dos administradores, emitindo os respectivos 

certificados; 

f) As decisões do Tribunal de Contas do Estado, relativas à legalidade dos atos 

referentes às atribuições de que tratam os itens II, III, IV, V, VI  e VII, 

inclusive no tocante aos Municípios, são tomadas no prazo de sessenta (60) 

dias, contados da data em que for concluído o trabalho da sua secretaria, o 

qual não pode ultrapassar noventa (90) dias.  
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2 – Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: 

I  - promover a defesa da ordem jurídica, a que se restringe a jurisdição do Tribunal de 

Contas, requerendo perante ele, as medidas de interesse da justiça, da Administração e da 

Fazenda Pública; 

II  - intervir, obrigatoriamente, nos processos de prestação ou tomada de contas, 

admissão de pessoal, concessão de aposentadoria, reforma, transferência para a reserva 

remunerada e pensões, denúncias, consultas e outros indicados no Regimento Interno, 

podendo, verbalmente, ou por escrito, requerer e opinar em todas as matérias sujeitas à 

decisão da Corte, nos termos do art. 31 da Lei Complementar n.º 121, de 1º de fevereiro de 

1994; 

III  - comparecer as sessões do Tribunal, podendo nelas propor e representar, 

verbalmente ou por escrito, sobre qualquer assunto sujeito à sua competência decisória, e, 

ainda, participar das discussões nos julgamentos de processos, após o relatório e antes do 

início da votação, ou da sustentação oral das partes, se houver; 

IV  - provocar, motivadamente, a realização de inspeções, instauração de processos de 

tomada de contas e tomada de contas especial e de penalização por multa; 

V  - usar da palavra, depois de iniciada a votação, somente para prestar 

esclarecimentos adicionais, desde que solicitado, para esclarecer equívoco ou dúvida 

surgida em relação a fatos ou documentos que possam influir no julgamento; 

VI  - interpor os recursos autorizados em Lei e pronunciar-se sobre aqueles 

manifestados pelas partes; 

VII  - acompanhar junto a Procuradoria Geral do Estado e aos Municípios as 

providências relativas à execução de decisões do Tribunal de Contas que dependam da 

iniciativa daqueles organismos; 

VIII  - manter controle informativo, nos cartórios do fórum judicial, das ações 

decorrentes de títulos executivos emitidos pelo Tribunal de Contas, promovidas pela 

Procuradoria Geral do Estado, Procuradorias dos Municípios ou órgãos assemelhados, 

submetendo ao Tribunal as providências cabíveis, quando for o caso; 

IX  - zelar pelo cumprimento das decisões e pela observância da jurisprudência do 

Tribunal; 
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X  - emitir parecer em qualquer processo, no prazo de 20 (vinte) dias, desde que 

solicitado pelo Presidente, pelo Relator ou pelo Plenário do Tribunal e de suas Câmaras, 

prorrogáveis por igual período; 

XI  - sempre que, depois do parecer, tiver havido juntada de documento ou produção de 

alegação pela parte interessada, terá vista do processo para pronunciar-se sobre os novos 

elementos.                                                        





FUNDO DE REAPARELHAMENTO E
APERFEIÇOAMENTO DO TRIBUNAL DE

CONTAS











TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei Complementar nº 165, de 28 de abril de 1999 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - processar e julgar, originalmente: 

a) a argüição de descumprimento de preceito fundamental decorrente da 

Constituição do Estado, na forma da lei; 

b) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou 

municipal em face da Constituição Federal; 

c) nos crimes comuns, o Vice-Governador, os Deputados Estaduais e os Secretários 

de Estado, estes, também, nos de responsabilidade não conexos com os do 

Governador, ressalvada a competência do Tribunal Especial previsto no art. 65 §§ 

1º e 2º, da Carta Estadual; e da Justiça Eleitoral; 

d) nas mesmas infrações penais de que trata a alínea anterior, os Juizes de primeiro 

grau, os membros do Ministério Público, o Procurador Geral do Estado, os 

Auditores do Tribunal de Contas e os Prefeitos Municipais, ressalvada a 

competência da Justiça Eleitoral; 

e) os mandados de segurança e os habeas-data contra atos do Governador, da 

Assembléia Legislativa e de seu Presidente, Mesa ou Comissão; do próprio 

Tribunal, suas Câmaras ou turmas e seus Presidentes ou membros, bem como do 

plenário ou de membro do conselho da Magistratura; do Tribunal de Contas, suas 

Câmaras e respectivos Presidentes; dos juizes de primeiro grau, do conselho de 

Justiça Militar, dos Secretários de Estado, dos Procuradores-Gerais e do 

Comandante da Polícia Militar; 
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f) os habeas-corpus, sendo co-ator ou paciente qualquer dos órgãos ou autoridades 

referidos na alínea anterior, ou funcionários cujos atos estejam sujeitos 

diretamente à jurisdição do Tribunal, ressalvada a competência dos Tribunais 

Superiores da União; 

g) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora competir 

à Assembléia, sua Mesa ou Comissão, ao Governador do Estado, ao próprio 

Tribunal, ao Tribunal de Contas ou a outro Órgão, entidade ou autoridade estadual 

da Administração direta ou indireta; 

h) as ações por crimes contra a honra, quando querelantes as pessoas sujeitas, pela 

Constituição Estadual, à jurisdição do Tribunal, se oposta a exceção da verdade; 

i) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juizes que lhe 

são vinculados; 

j) a reclamação para a preservação da sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões; 

k) a representação do Procurador-Geral de Justiça para assegurar, pela intervenção 

em Município, a observância dos princípios estabelecidos na Constituição do 

Estado, ou para prover a execução de lei, ordem ou decisão judicial; 

l) a execução de sentença nas causas da sua competência originária, facultada a 

delegação da prática de atos processuais a juizes de primeiro grau; 

m) os conflitos de competência entre suas Câmaras ou Turmas ou entre juizes de 

primeiro grau que lhe sejam vinculados; 

n) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas estaduais ou 

municipais e autoridade judiciárias do Estado; 

o) as causas e os conflitos entre o Estado e seus Municípios, bem como entre estes 

ou entre as respectivas entidades da administração indireta; 

p) os processos relativos a perda do posto e patente dos oficiais e da graduação de 

praças da Polícia Militar; 

q) as suspeições opostas aos desembargadores, juizes de direito, juizes substitutos e 

procuradores da justiça; 

r) a restauração de autos, nas causas da sua competência originária; 
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II  - representar ao Supremo Tribunal Federal para a decretação de intervenção no 

Estado, nos casos do art. 34, IV e VI, da Constituição Federal, respeitando a 

competência do Superior Tribunal de Justiça; 
 

III  - julgar, em grau de recurso, ou em obediência ao princípio do duplo grau de 

jurisdição, as causas decididas pelos juizes de primeiro grau; 
 

IV  - decidir as demais questões sujeitas por lei a sua competência. 













ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 





FUNDO DE DESENVALVIMENTOS DA
JUSTIÇA

 











CONSULTORIA GERAL DO ESTADO
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CONSULTORIA GERAL DO ESTADO 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Constituição Estadual, artigo 68 

• Lei Complementar nº 094, de 14 de maio de 1991 

• Lei Complementar nº 129, de 02 de fevereiro de 1995 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - assessorar o Governador do Estado em assuntos de natureza jurídica de interesse 

da Administração Estadual; 

II  - pronunciar-se, em caráter final, sobre as matérias de ordem jurídica que lhe forem 

submetidas pelo Governador; 

III  - orientar os trabalhos afetos aos demais órgãos jurídicos do Poder Executivo, com 

o fim de uniformizar a jurisprudência administrativa; 

IV  - elaborar e rever projetos de lei, decretos e outros provimentos regulamentares, 

bem como minutar mensagens e vetos governamentais. 

 







PPROCURADORIA GERAL DO ESTADO
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 
 
 
 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - exercer a representação judicial e extrajudicial do Estado; 

II  - prestar assessoramento jurídico ao Poder Executivo, relativamente ao controle 

da legalidade dos atos da Administração Estadual; 

III  - prestar assessoramento jurídico suplementar às entidades da administração 

indireta, quando determinado pelo Governador do Estado; 

IV  - inscrever, controlar e cobrar a dívida ativa do Estado; 

V  - desenvolver outras atividades definidas em lei. 
 















ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
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ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  
 

BASE LEGAL: 
 

• Lei Complementar nº 129, de 02 de fevereiro de 1995 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 
 
 
 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - orientar e controlar, em articulação com o Gabinete Civil, a divulgação dos 

programas governamentais e das realizações do Governo, observando o 

disposto no art. 26, § 1º, da Constituição Estadual; 

II  - distribuir informações e notícias de interesse da administração estadual; e 

III  - coordenar as relações dos órgãos da administração estadual com os meios de 

comunicação; 

IV  - outras atividades correlatas. 







CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
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CONSULTORIA GERAL DO ESTADO 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Constituição Estadual, artigo 68 

• Lei Complementar nº 094, de 14 de maio de 1991 

• Lei Complementar nº 129, de 02 de fevereiro de 1995 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - assessorar o Governador do Estado em assuntos de natureza jurídica de interesse 

da Administração Estadual; 

II  - pronunciar-se, em caráter final, sobre as matérias de ordem jurídica que lhe forem 

submetidas pelo Governador; 

III  - orientar os trabalhos afetos aos demais órgãos jurídicos do Poder Executivo, com 

o fim de uniformizar a jurisprudência administrativa; 

IV  - elaborar e rever projetos de lei, decretos e outros provimentos regulamentares, 

bem como minutar mensagens e vetos governamentais. 

 







GABINETE CIVIL DO ESTADO DO GOVERNADOR
DO ESTADO 
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GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR DO ESTADO 
 

 

BASE LEGAL: 
 
• Lei Complementar nº 10, de 30 de abril de 1975   

• Lei Complementar nº 129, de 02 de fevereiro de 1995 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 

• Lei Complementar nº 190, de 08 de janeiro de 2001 

• Decreto nº 15.275, de 12 de janeiro de 2001 

 
ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - dar assistência direta e imediata ao Governador na sua representação política e 

social, bem como coordenar suas relações, nessa área, com os demais poderes 

do Estado, o Ministério Público, o Tribunal de Contas e outras esferas de 

governo; 

II  - acompanhar a tramitação de Projetos de Lei na Assembléia Legislativa; 

III  - controlar a observância dos prazos para manifestação do Poder Executivo sobre 

solicitações da Assembléia Legislativa e o atendimento de pedidos de 

informações de Deputados Estaduais; 

IV  - articular-se com as lideranças do Governo junto a Assembléia Legislativa para 

equacionamento das questões de interesse político e legislativo da 

administração estadual; 

V  - assistir e assessorar o Governador no trato de matéria e na adoção de medidas 

relacionadas a seu expediente particular; 

VI  - receber, organizar, avaliar e preparar o expediente do Governador, fazer 

publicar seus atos na Imprensa Oficial e acompanhar a execução das ordens por 

ele emitidas; 

VII  - supervisionar e controlar a publicação dos atos do Poder Executivo na Imprensa 

Oficial; 
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VIII  - cuidar da administração geral do Palácio do Governo, do Palácio dos 

Despachos e da residência oficial do Governador; 

IX  - organizar e dirigir o cerimonial público; 

X  - responsabilizar-se pelo transporte do Governador; 

XI  - supervisionar a segurança do Governador, da sua família, do Palácio e das 

residências oficiais; 

XII  - coordenar as relações protocolares do Chefe de Governo com autoridades 

militares; 

XIII  - prestar apoio material, administrativo e técnico às autoridades estaduais 

presentes no Distrito Federal a serviço dos órgãos e entidades que dirijam ou 

representam; 

XIV  - administrar o Centro Administrativo e a Guarda Patrimonial.   

 



















FUNDO ESTADUAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

 











DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IMPRENSA
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IMPRENSA (DEI) 
 
 
BASE LEGAL: 
 

• Decreto nº 12.085, de 29 de março de 1994 

• Lei Complementar nº 139,  de 25 de janeiro de 1996 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 

• Decreto nº 14.961, de 30 de julho de 2000 

• Lei Complementar nº 184, de 20 de dezembro de 2000 

• Decreto nº 15.288,  de 24 de janeiro de 2001 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - editar, imprimir, distribuir e comercializar o Diário Oficial do Estado; 

II  - explorar industrial e comercialmente: 

a) a edição de livros, revistas e outras publicações de fins educativos, culturais e 

econômico-financeiros, técnico-financeiros ou de caráter informativo; 

b) serviços gráficos em geral; 

III  - apoiar as atividades da Assessoria de Comunicação Social; 

IV  - celebrar convênios e contratos com pessoas de direito público ou privado, para a 

prestação de serviços ou fornecimento de produtos, ou para aquisição de bens e 

serviços de terceiros; 

V  - articular-se com a Imprensa Oficial da União e dos demais Estados, para fins de 

intercâmbio técnico nas áreas de impressão gráfica, editoração e formação de 

pessoal especializado; 

VI  - exercer outras atividades correlatas, necessárias ao cumprimento dos seus 

objetivos. 

 

  







VICE - GOVERNADORIA
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VICE GOVERNADORIA 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei Complementar nº 01, de 15 de dezembro de 1971 

• Emenda nº 04, de 05 de junho de 1974 

• Decreto 8.938, de 27 de abril de 1984 

• Resolução Interadministrativa nº 121, de 18 de julho de 1974 

• Decreto nº 6.852, de 30 de janeiro de 1976 

• Decreto nº 6.966, de 20 de setembro de 1976 

• Decreto nº 7.145, de 04 de agosto de 1977 

• Lei Complementar nº 129, de 02 de fevereiro de 1995 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 

• Decreto nº 14.311, de 10 de fevereiro de 1999 

 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - dar assistência direta e imediata ao Vice-Governador; 

II  - receber e analisar, estudar e fazer triagem do expediente encaminhando ao Vice-

Governador; 

III  - prover a Vice-Governadoria dos meios necessários ao seu funcionamento; 

IV  - executar outras atividades determinadas pelo Vice-Governador. 





PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA  
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei Orgânica do Ministério Público do RN 

• Lei Complementar nº 141, de 09 de fevereiro de 1996 

• Lei Complementar Estadual nº 166, de 28 de abril de 1999  

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - intervir nas causas em que há interesses de incapazes; 

II  - nas causas concernentes ao estado da pessoa, pátrio poder, tutela, curatela, 

interdição, casamento, declaração de ausência e disposição de última vontade; 

III  - nas ações que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural e nas demais 

causas em que há interesse público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade 

da parte. 





FUNDO DE REAPARELHAMENTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO

 











POLÍCIA MILITAR
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POLÍCIA MILITAR 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Resolução nº 04,de 27 de julho de 1934 

• Decreto nº 667, de 02 julho de 1969 

• Lei nº 3.775, de 12 de novembro de 1969 

• Lei nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976 

• Constituição Estadual de 03 de outubro de 1989 

• Lei nº 090, de 04 de janeiro de 1991 

• Lei nº 6.309, de 03 de julho de 1992 

 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - manutenção geral das Organizações Policiais Militares (OPM), visando o bem 

estar e a segurança da população, com prestação de seus serviços de segurança, 

bem como a defesa do território norte-riograndense; 

II  - policiamento ostensivo de praias, de trânsito, rádio-patrulha, de estádios 

esportivos, combate e prevenção de incêndios, busca e salvamento, socorro à 

vítimas de inundações, auxílio à comunidade, PM box, guardas de quartéis, do 

Palácio do Governo, do Centro Administrativo, de presídios, etc.    

















SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS
RECURSOS HUMANOS
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS 

 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei Complementar nº 163 de 05 de fevereiro de 1999 

• Decreto nº 14.308 de 10 de fevereiro de 1999 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - Realizar as atividades de administração de pessoal relativas a: 

a) gestão e desenvolvimento de recursos humanos da Administração Direta, 

das Autarquias e das Fundações Públicas, através de programas para 

valorização do servidor, com a participação de instituições de ensino; 

b) admissão, posse e lotação de pessoal; 

c) avaliação do desempenho funcional para os fins previstos em lei; 

d) realização de estudos para elaboração de planos de carreiras para a 

Administração Direta; 

e) manutenção de cadastro atualizado de pessoal da administração pública 

direta, fundacional, autártica e indireta, para permitir informações 

necessárias à gestão do quadro de pessoal do Estado; 

f) preparar os atos necessários ao provimento e vacância de cargos, 

exoneração, demissão, cessão, relotação, redistribuição, afastamento, 

disponibilidade e aposentadoria de pessoal da Administração Direta; 

g) preparar os atos necessários ao provimento de cargos da Magistratura e do 

Tribunal de Contas, nas hipóteses previstas na Constituição; 

h) formular orientações administrativas para uniformização dos 

procedimentos, rotinas e atividades de pessoal; 

i) coordenar a realização de concurso público para o funcionalismo em geral 

e supervisioná-lo quando realizado para categorias específicas; e 
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j) instaurar processo administrativo disciplinar ou sindicância para apuração 

de irregularidades no serviço público. 

II  - Administrar materiais, patrimônio e serviços auxiliares, aí incluídas as 

atividades de: 

a) padronização e codificação de materiais; 

b) conservação e alienação de bens e materiais; 

c) inventário anual; 

d) digitalização, reprodução e arquivo de documentos; 

e) manutenção e conservação de prédios e do Centro Administrativo; 

f) circulação de correspondência; 

g) administração de serviços auxiliares contratados de terceiros; 

 

III  - promover estudos e ações na área de modernização administrativa e reforma do 

Estado, visando o aperfeiçoamento permanente de práticas, métodos e 

procedimentos de gestão e de trabalho; 

IV  - determinar a realização de auditorias administrativas; 

V  - administrar o Centro Administrativo; 

VI  - supervisionar as atividades de previdência dos servidores públicos; 

VII  - executar serviços de processamento de dados e tratamento de informações; 

VIII  - coordenar a elaboração das folhas de pagamento da Administração Direta e 

Indireta do Estado; 

IX  - elaborar e coordenar o processo de informatização da Administração Estadual; 

X  - fiscalizar e controlar o uso de veículos oficiais, na forma estabelecida em 

regulamento, para efeito de observância das normas administrativas e de 

trânsito, respeitada a competência dos órgãos específicos; e 

XI  - prestar serviços de apoio necessários ao funcionamento regular da 

Administração Direta. 





ENCARGOS GERAIS DO ESTADO















FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO  
SISTEMA DE PESSOAL DO ESTADO

 







INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO RN
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

ESTADO (IPE) 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei nº 2.728, de 1º maio de 1962 

• Lei Complementar nº 187, de 04 de janeiro de 2001 
 
 
 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

VII  - auxílio natalidade; 

VIII  - assistência social; 

IX  - pensão por morte; 

X  - pecúlio por morte; 

XI  - proteção à saúde em atuação integrada ao Sistema Único de Saúde. 











COMPANIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS
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COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO RN 
(DATANORTE) 

 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei Estadual 4.528, de 17 de dezembro de 1975 

• Lei Complementar nº 10, de 30 de abril de 1975 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de1999 

 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - assessorar órgãos públicos e entidades estatais sobre a realização de estudos 

técnicos e sistemáticos necessários a informatização e ao aprimoramento de 

métodos e processos de trabalho, tendo em vista o processamento de dados da 

Administração Estadual; 

II  - disponibilizar mão-de-obra especializada em diversas categorias, para os órgãos da 

Administração Pública Estadual; 

III  - gerenciar os Recursos Humanos das empresas incorporadas definindo a política de 

treinamento em todos os níveis; 

IV  - exercer a função de órgão responsável pela pesquisa e a lavra de minérios, bem 

como por requerimento de áreas minerais junto ao DNPM, órgão vinculado ao 

Ministério das Minas e Energias, em todo o território do Rio Grande do Norte, sua 

comercialização, importação, exportação, como também a realização de estudos, 

pesquisas, projetos e serviços e avaliação de jazidas minerais, para a execução de 

serviços de abastecimento de água; 

V  - exercer a função de órgão arrecadador das prestações e débitos vencidos e 

vicendos dos mutuários do sistema financeiro de habitação, cujo agente tenha sido 

a  COHAB, até o final dos respectivos contratos; 
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VI  - celebrar convênios com órgãos estaduais ou federais para prestação dos serviços 

previstos nos itens anteriores; 

VII  - assumir os Créditos e Débitos, Ativos e Passivos de todas as Empresas 

incorporadas, inclusive aqueles provenientes de acordos, convênios e ajustes 

celebrados com organismos nacionais e internacionais; e 

VIII  -  exercer outras atividades correlatas. 

 

 

 

 

 

 

 
 







SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
DA PECUÁRIA E DA PESCA
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,  
DA PECUÁRIA E DA PESCA 

 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 

• Lei Complementar nº 186, de 28 de dezembro de 2000 

• Decreto nº 15.270, de 03 de janeiro de 2001 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - prestar serviços técnicos ligados ao desenvolvimento da agropecuária, da pesca e da 

agroindústria e dar assistência às atividades privadas que atuam nessa área; 

II  - executar estudos, pesquisas e avaliação de natureza econômica visando ao 

fomento da produção agropecuária, da pesca e da agroindústria; 

III  - promover a expansão da oferta de insumos básicos para a agricultura; 

IV  - aplicar a ordem normativa de defesa vegetal e animal, fiscalizar sua observância e 

impor penalidades aos infratores, nos limites da competência estadual; 

V  - formular e controlar a política estadual de colonização; 

VI  - estudar e propor medidas visando ao fortalecimento de serviços de assistência técnica 

e extensão rural; 

VII  - estudar e propor medidas visando à melhoria do abastecimento da população com 

produtos agropecuários e da pesca; 

VIII  - proteger o uso e a fertilidade dos solos; 

IX  - desenvolver e fortalecer o cooperativismo e o associativismo no campo; 

X  - realizar o planejamento agrícola do Estado; 

XI  - gerenciar e manter os projetos estaduais de agricultura irrigada; 

XII  - promover, para o abastecimento animal e da pequena irrigação, a perfuração, 

instalação, recuperação e limpeza de poços tubulares; 

XIII  - projetar, construir e recuperar cisternas públicas e comunitárias; 
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XIV  - projetar e executar os serviços de eletrificação de comunidades e propriedades rurais; 

XV  - articular-se com órgãos e entidades nacionais e internacionais de sua área de atuação. 





FUNDO DO DENSENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO DO RN

 































FUNDO ESTADUAL DE ENFRENTAMENTO
À SECA

 





INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO RN
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EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO RN (EMATER) 

 
 
 
BASE LEGAL: 
 

• Lei Estadual nº 6.486, de 05 de outubro de 1993 

• Lei Estadual nº 4.484, de 23 de setembro de 1975 

• Lei complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 

• Decreto nº 14.301, de fevereiro de 1999 

• Lei Complementar nº 208, de 08 de novembro de 2001 

 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

  I- planejar, coordenar, executar, acompanhar e avaliar programas agrários, fundiários 

e de assistência técnica e extensão rural no Rio Grande do Norte; 

  II- propor medidas para a melhoria das condições de vida das famílias rurais, 

executando ações técnico-educativas de agricultura, pecuária, nutrição, saúde e 

agroindústria; 

  III- elaborar projetos de crédito rural, orientar e acompanhar a sua implantação; 

  IV- executar ações de preservação e recuperação do meio ambiente;  

  V- estudar e propor diretrizes de políticas agrícolas, agrárias e fundiárias; 

  VI- colaborar com as atividades de pesquisa e experimentação agropecuária; 

  VII- ministrar cursos e treinamentos em assistência técnica e extensão rural; 

  VIII- prestar assistência técnica e gerencial na área de agroindústrias; 

  IX- profissionalizar agricultores familiares;  

  X- organizar o cadastro rural do Estado; 

  XI- processar alienações, concessões, cessões e transferências de terras devolutas e 

fiscalizar o seu uso; 
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  XII- promover a discriminação de terras do domínio do Estado; 

  XIII- participar na elaboração e  atualização da Legislação Fundiária do Estado; 

  XIV- prestar assistência técnica às atividades realizadas em áreas de assentamentos. 















EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA 
DO RN 
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 EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DO RN 
(EMPARN) 

 
 
 

BASE LEGAL: 
 

• Decreto Lei nº 7.741, de 09 de novembro de 1979 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999  

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - promover, planejar, estimular, supervisionar, coordenar e executar as atividades de 

pesquisa e experimentação no Estado, visando a criar e desenvolver conhecimentos 

e tecnologia a serem empregados no desenvolvimento do setor agropecuário 

estadual; 

II  - colaborar na formulação, orientação e coordenação da política agropecuária do 

Estado, bem como, programar e desenvolver pesquisas, diretamente ou em 

cooperação com instituições próprias, referentes a assuntos florestais, pesca, 

meteorologia e outras modalidades compreendidas na área de atuação da Secretaria 

de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca ; 

III  - exercer a coordenação técnica dos programas e projetos de pesquisa agropecuária 

cuja execução envolva a atuação técnico-administrativa ou a cooperação financeira 

de órgãos e/ou entidades da administração estadual, direta ou indireta; 

IV  - prestar serviços de sua especialidade e qualquer entidade pública ou privada, 

mediante prévio ajuste; 

V  - exercer outras atividades correlatas.  





























CENTRAIS DE ABASTECIMENTO S.A
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CENTRAL DE ABASTECIMENTO DO RN (CEASA) 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei Estadual nº 44.267, de 23 de novembro de 1993 

 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - centralizar, orientar e disciplinar a comercialização de produtos hortigranjeiros; 

II  - participar de plano e programa de Governo para a produção e abastecimento, a 

nível regional e nacional, provendo e facilitando intercâmbio de mercado com as 

demais unidades do sistema e entidades vinculadas ao setor. 











SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
DA CULTURA E DOS DESPORTOS

 



  Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Sistema Integrado para Administração 

Financeira 
 

                 
SIAF/RN 
ANO BASE : 2004

 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA 

CULTURA E DOS DESPORTOS 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei nº 1.047, de 12 de dezembro de 1953 

• Lei nº 1.194, de 28 de janeiro de 1955 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 
 
 
 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - executar e controlar a ação do Governo na área de educação; 

II  - promover e incentivar as atividades culturais e desportivas; 

I  - controlar e fiscalizar o funcionamento de estabelecimentos de ensino, de 

diferentes graus e níveis, públicos e particulares; 

II  - apoiar e orientar a iniciativa privada na área de educação, da cultura e dos 

desportos; 

III  - articular-se com o Governo Federal em matéria de política e de legislação 

educacionais; 

IV  - estudar, pesquisar e avaliar os recursos financeiros para investimentos no 

sistema e no processo educacional; 

V  - rever e aperfeiçoar, permanentemente, o sistema de ensino; 

VI  - assistir o estudante pobre; 

VII  - integrar as iniciativas de caráter organizacional e administrativo, na área de 

educação, com as atividades de planejamento e finanças e de administração 

geral e com os setores de agricultura e saúde pública estadual.  

















SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - FE





















FUNDAÇAO JOSÉ AUGUSTO



  Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Sistema Integrado para Administração 

Financeira 
 

                 
SIAF/RN 
ANO BASE : 2004

FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO (FJA) 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei nº 2.885,  de 08 de abril de 1963 

• Lei nº 3.694, de 07 de outubro de 1968 

• Lei nº 4.031, de 15 de dezembro de 1971 

• Lei nº 4.403, de 23 de outubro de 1974 

• Lei nº 4.926, de 17 de dezembro de 1979 

• Decreto nº 4.068, de 29 de maio de 1963 

• Decreto nº 5.011, de 09 de outubro de 1968 

• Decreto nº 7.789, de 20 de dezembro de 1979 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999  

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - estimular, desenvolver, difundir e documentar as atividades culturais do Estado; 

II  - desenvolver um plano editorial visando a promoção do autor potiguar e nordestino; 

III  - desenvolver pesquisa sócio-econômico-cultural, visando ao conhecimento da 

realidade estadual; 

IV  - promover ações voltadas para a preservação do patrimônio arqueológico, histórico 

e artístico do Estado; 

V  - coordenar e apoiar tecnicamente as atividades do Sistema Estadual de Bibliotecas 

dos Museus, ligados a FJA; 

VI  - promover a documentação e manutenção de bens móveis e imóveis, culturais e 

históricos; 

VII  - planejar, coordenar e supervisionar as atividades do Teatro Alberto Maranhão; 

VIII  - planejar, coordenar e supervisionar as atividades do Instituto de Música Waldemar 

de Almeida; 
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IX  - planejar, coordenar e supervisionar as atividades da Orquestra Sinfônica do Rio 

Grande do Norte; 

X  - planejar, coordenar e supervisionar as atividades da Cidade da Criança; 

XI  - planejar, coordenar e supervisionar as atividades do Coral Canto do Povo; 

XII  - defender o patrimônio histórico, arqueológico, científico, cultural e artístico do 

Estado; e 

XIII  - exercer outras atividades correlatas. 

 

 

 





















UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE
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UNIVERSIDADE DO ESTADO  

DO RIO GRANDE DO NORTE (UERN) 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei Municipal nº 20, de 28 de setembro de 1968 

• Lei Estadual nº 5.546, de 02 de janeiro de 1987 

• Portaria nº 874, de 17 de junho de 1993 (MEC) 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 

• Lei nº 7.761, de 15 de dezembro de 1999 

• Decreto nº 14.831, de 28 de março de 2000 

 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - atuar na área de ensino, pesquisa e extensão, visando contribuir para a solução de 

problemas regionais de natureza econômica, social e cultural; 

II  - exercer outras atividades correlatas. 

















INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
PRESIDENTE KENNEDY
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INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

PRESIDENTE KENNEDY (IFESP) 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei nº 6.575, de 03 de fevereiro de 1994 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999  

• Lei nº 7.750, de 27 de outubro de 1999  

• Lei nº 7.909, de 04 de janeiro de 2001  

• Lei nº 7.949, de 11 de junho de 2001 

• Lei nº 8.081, de 22 demarço de 2002  

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - cursos de licenciatura, mediante convênio com instituições reconhecidas; 

II  - cursos pré-escolar e de 1º grau menor (1ª a 4ª séries) destinados a funcionar como 

escola de aplicação para alunos do curso referido no inciso anterior, a fim de 

adquirirem prática nas atividades de magistério; 

III  - desenvolver pesquisas pedagógicas, programas de aperfeiçoamento e atualização de 

professores da rede pública de ensino e outras atividades correlatas com a sua 

missão educativa. 











SECRETARIA DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO E DAS FINANÇAS
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SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO  
E DAS FINANÇAS 

 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 

• Lei Complementar nº 186, de 28 de dezembro de 2000 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - elaborar planos de desenvolvimento econômico, social, científico e tecnológico do 

Rio Grande do Norte; 

II  - levantar e divulgar dados de informações sobre o sistema produtivo e a realidade do 

Rio Grande do Norte; 

III  -  orientar a elaboração de propostas orçamentárias e de planos plurianuais pelas 

Secretarias de Estados e entidades descentralizadas; 

IV  - estabelecer os programas de execução orçamentária e acompanhar sua efetivação; 

V  - estabelecer a programação financeira dos recursos do Estado; 

VI  - avaliar a programação orçamentária e financeira das entidades da Administração 

Indireta dependentes de repasses do Tesouro Estadual; 

VII  - controlar o movimento da Tesouraria envolvendo ingressos, pagamentos e 

disponibilidades; 

VIII  - coordenar os entendimentos do Governo do Estado com entidades federais, 

internacionais e outros, para obtenção de financiamentos e/ou recursos a fundo 

perdido para o desenvolvimento de programas estaduais; 

IX  - coordenar o Sistema de Informações Governamentais, em especial as prestações de 

contas das Secretarias para encaminhamento à Controladoria Geral do Estado, com 

vistas ao cumprimento do art. 22-VIII; 

X  - disponibilizar um sistema integrado de informações gerenciais, para apoiar o 

planejamento e a gestão de recursos públicos. 
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ENCARGOS GERAIS DO ESTADO

 







FUNDO DE DESENVOLVIMENTO  
ECONÔMICO E SOCIAL

 







INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
MEIO AMBIENTE (IDEMA) 

 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei Complementar nº 139, de 25 de janeiro de 1996 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 

 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - produzir e definir informações técnicas e estatísticas pertinentes ao conhecimento 

da realidade estadual; 

II  - realizar os estudos e pesquisas necessários à atividade do planejamento público 

estadual ou mediante remuneração, a preço de mercado, de interesse de terceiros; 

III  - formular, coordenar, executar e supervisionar a política estadual de preservação, 

conservação, aproveitamento, uso racional e recuperação dos recursos ambientais; 

IV  - fiscalizar o cumprimento das normas de proteção, controle, utilização e 

recuperação dos recursos ambientais, aplicando as penalidades disciplinares e/ou 

compensatórias às infrações apuradas; e 

V  - exercer outras atividades correlatas. 





























SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

 





ENCARGOS GERAIS DO ESTADO

 







FUNDO DE DESENVOLVIMENTO
COMERCIAL E INDUSTRIAL DO RN

 















FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

 















JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO (JUCERN) 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 

 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

I  - executar o registro de comércio; 

II  - assentar os usos e práticas mercantis; 

III  - habilitar, nomear, fiscalizar, punir e exonerar os tradutores públicos e intérpretes 

comerciais, leiloeiros, avaliadores comerciais, bem como os fiéis ou prepostos 

desses profissionais; 

IV  - organizar e rever as tabelas de emolumentos, comissões ou honorários dos 

profissionais enumerados no inciso anterior; 

V  - fiscalizar trapiches, armazéns, depósitos e empresas de armazéns gerais; 

VI  - responder às consultas formuladas pelos poderes públicos locais a respeito do 

registro de comércio e atividades afins; 

VII  - baixar resoluções para o fiel cumprimento das normas legais, regulamentares e 

regimentais; 

VIII  - prestar ao Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNCR e a seus 

órgãos, na forma de legislação vigente e das normas e instruções que forem 

expedidas, os elementos e informações necessárias à organização do cadastro 

geral do contribuinte e de sociedades mercantis, ao registro sistemático dos usos e 

práticas mercantis, e à estatística dos atos do comércio e de outros que se 

evidenciarem indispensáveis ao bom funcionamento do serviço; 

IX  - expedir carteiras de exercício profissional aos industriais, comerciantes e outros 

profissionais devidamente inscritos nos seus registros, facultativamente ou 
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mediante pedido por escrito, na conformidade das normas e modelos expedidos 

pelo DNCR; e 

X  - submeter à aprovação do Governador do Estado, através da Secretaria de Estado 

da Indústria, do Comércio, da Ciência e da Tecnologia, os atos que disponham 

sobre a tabela de taxas e emolumentos devidos pelos atos do registro do comércio 

e atividades afins e as alterações respectivas, não podendo as importâncias 

excederem aquelas que forem adotadas pela Junta Comercial do Distrito Federal. 







INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS
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INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO RN (IPEM) 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973 

• Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 
 
 
 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

Exercer as atividades de natureza metrológica que lhe forem delegadas pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial. 





FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO RIO
 

 







SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E 

DA DEFESA SOCIAL 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei Complementar nº 129, de 02 de fevereiro de 1995 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 

• Lei Complementar nº 210, de 19 de novembro de 2001 
 
 
 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 
I  - programar, supervisionar, dirigir e orientar a ação da Polícia Civil e Polícia 

Militar, incumbida da apuração das infrações penais, exceto as militares, 

promovendo os meios necessários à investigação de natureza criminal ou 

contravencional, visando à defesa social, respeitada a competência de União e 

assegurada a cooperação com as autoridades federais, e dos demais Estados e 

do Distrito Federal; 

II  - exercer atribuições de Polícia Administrativa e Judiciária, executando ações 

policiais  típicas, preventivas e repressivas, em todo território do Estado; 

III  - praticar atos de natureza assecuratória, disciplinar, instrumental e educativa no 

exercício das atividades de polícia; 

IV  - auxiliar as autoridades do Poder Judiciário e atender às requisições de força 

policial para o cumprimento de suas decisões; 

V  - desenvolver políticas de respeito à pessoa humana e aos direitos dos cidadãos, 

no exercício das atividades de polícia, com rigorosa observância das garantias 

constitucionais e legais; 
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VI  - propiciar aos interessados, mediante requerimento dirigido ao titular da Pasta, 

acesso às informações que lhe digam respeito; 

VII  - reprimir, de forma pronta e eficaz, sem prejuízo da observância das garantias 

legais, quaisquer abusos praticados por autoridades investidas de função 

policial, sob sua jurisdição; 

VIII  - dar assistência direta ao Governador no trato e na apreciação de assuntos 

militares de natureza protocolar; e 

IX  - receber e analisar os expedientes militares encaminhados ao Governador, 

transmitindo e controlando a execução de suas ordens. 









POLÍCIA CIVIL

 







FUNDO TÉCNICO - CIENTÍFICO DE 
POLÍTICA
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INSTITUTO TÉCNICO-CIENTÍFICO DE POLÍCIA (ITEP) 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei nº 4.526, de 17 de dezembro de 1975 

• Decreto nº 6.874, de 12 março de 1976 

• Decreto nº 6.941, de 26 de agosto de 1976 

• Lei nº 6.488, de 19 de outubro de 1993 

• Decreto nº 12.453, de 26 de março de 1994 

• Lei Complementar nº 129, de 02 de fevereiro de 1995 
 
 
 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - realizar perícias médico-legais, exames, exames técnicos e científicos em geral, 

diagnósticos, avaliações, testes e pesquisas de interesse para a investigação 

criminal e a aplicação da legislação penal e administrativa; 

II  - organizar e manter cadastro de identificação civil e criminal, registro 

datiloscópico, laboratório fotográfico e prontuários de antecedentes; 

III  - emitir, conforme o caso, laudos, pareceres, certidões e atestados sobre: 

a) identidade, paternidade, idade, conduta e sanidade e capacidade física e mental 

das pessoas; 

b) acidentes; 

c) óbitos, exumações e inumações; 

d) crimes, contravenções, infrações administrativas e locais de sua ocorrência; 

e) embriaguez ou uso de substâncias tóxicas; 

f) documentos; 

g) mercadorias; 
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h) armas e munições; 

i) impressões papilares; 

j) outros atos, fatos, materiais ou substâncias que lhe sejam submetidos, para 

verificação técnica ou científica, no interesse da ordem jurídica; 

IV  - coligir dados para a estatística criminal e a dos atos de sua competência; e 

V  - exercer outras atividades correlatas, necessárias à aplicação da legislação penal 

e administrativa. 











FUNDO ESPECIAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA

 



ANEXO I 
RECEITA 

ORÇAMENTO FISCAL E 
DA SEGURIDADE 













SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO
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SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei Complementar nº 129, de 02 de fevereiro de 1995, republicada em 10/02/1995 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 

• Decreto nº 14.331, de 24 de fevereiro de 1999 

 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - dirigir e executar a política de administração fiscal e tributária do Estado; 

II  - realizar estudos e pesquisas para previsão da receita, bem como, adotar 

providências executivas para obtenção de recursos financeiros de origem tributária 

e outros; 

III  - manter cadastro atualizado de contribuintes contendo todos os dados necessários 

ao exercício das atividades de fiscalização, previsão de receitas e planejamento 

tributário do Estado; 

IV  - orientar os contribuintes sobre aplicação e interpretação da legislação tributária; 

V  - informar à população dos valores de taxas, contribuições, multas, licenças, alvarás 

e certidões; 

VI  - criar mecanismos de articulação permanente com os setores econômicos do Estado 

visando debater a regulamentação e aplicação da política tributária, o 

endividamento fiscal das empresas e a negociação de alternativas para o 

equacionamento desses débitos fiscais; 

VII  - exercer outras atividades correlatas. 















SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA 
CIDADANIA 
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SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA 
CIDADANIA 

 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei Complementar nº 129, de 02 de fevereiro de 1995, republicada em 10/02/1995 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 

• Lei Complementar nº 186, de 28 de dezembro de 2000 

 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - tratar de assuntos relacionados com o funcionamento e da ordem jurídica; 

II  - coordenar as relações do Poder Executivo com os outros Poderes, o Ministério 

Público, o Tribunal de Contas do Estado e as autoridades de outras esferas do 

Governo, nos assuntos de natureza jurídica; 

III  - zelar pela proteção dos direitos humanos, colaborando com órgãos públicos e 

entidades não governamentais que se dediquem a igual objetivo no que se tenham 

por escopo a defesa e o desenvolvimento da cidadania; 

IV  - planejar, coordenar e executar as ações relacionadas com a defesa civil, nos casos 

de calamidades públicas decorrentes de secas, inundações e outros flagelos 

naturais, respeitada a competência da União e dos Municípios; 

V  - coordenar no âmbito estadual, as medidas administrativas de defesa do 

consumidor forma da legislação federal respectiva e em articulação com os 

demais órgãos públicos e com as instituições particulares organizadas para o 

mesmo fim; 

VI  - estimular a participação do povo na gestão pública, através de suas entidades 

representativas e das lideranças da comunidade, com vistas ao exercício da 

cidadania responsável; 
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VII  - participar da formulação e execução da política de trabalho do Estado de forma 

direta ou por meio de cooperação com organizações públicas ou privadas; 

VIII  - formular, implementar, coordenar e avaliar a política estadual de formação de 

mão-de-obra, visando, além da qualificação do trabalhador, proporcionar-lhe uma 

melhor inserção no sistema produtivo; 

IX  - formular e implementar ações que visem a facilitar o acesso de trabalhadores 

urbanos e rurais de trabalho; 

X  - formular, implementar e coordenar a Política Estadual de Desenvolvimento do 

Artesanato; 

XI  - promover a realização de estudos e pesquisas e divulgação de informações sobre a 

área específica de competência da Secretaria, visando a orientar a ação do 

Governo e das entidades e órgãos de classe; 

XII  - propor e promover ações voltadas para o atendimento de qualidade do cidadão, 

garantindo-lhe acesso igualitário aos serviços públicos que lhe são prestados; 

XIII  - promover o intercâmbio político e social com classes trabalhadoras do Estado e do 

País; 

XIV  - apoiar a organização da comunidade, com vistas a desenvolver programas de 

geração de rendas e alternativas de emprego. 





























FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO DIREITO
DO CONSUMIDOR







SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
PÚBLICA

 



FUNDO DE SAÚDE DO RN
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei nº 3.088, de 17 de fevereiro de 1964 

• Lei nº 4.120, de 07 de dezembro de 1972 

• Decreto nº 6.817, de 09 de junho de 1975 

• Lei Complementar nº 129, de 02 de fevereiro de 1995 

• Lei Complementar nº 163, de 06 de fevereiro de 1999 
 
 
 
ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - promover medidas de prevenção à saúde da população, mediante o controle e o 

combate de doenças infecto-contagiosas e nutricionais; 

II  - fiscalizar e controlar as condições sanitárias, de higiene e de saneamento, a 

qualidade de medicamentos e de alimentos e a prática profissional médica e 

paramédica; 

III  - cumprir o Código de Saúde do Estado; 

IV  - pesquisar, estudar e avaliar a demanda de atendimento médico e hospitalar, 

segundo condições previdenciários públicos e particulares; 

V  - realizar a prestação de serviços médicos, paramédicos e farmacêuticos em 

colaboração com o Governo Federal; 

VI  - dirigir as ações sanitárias; 

VII  - promover campanhas educacionais e informacionais, visando a preservação das 

condições de saúde da população; 

VIII  - identificar fontes de recursos financeiros permanentes para operação e 

expansão dos serviços médicos, hospitalares e assistenciais. 























SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA -  
ESTRUTURA
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SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Decreto nº 14.299, de 08 de fevereiro de 1999 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 

• Lei Complementar nº 186, de 28 de dezembro de 2000 
 
 
 
ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - promover medidas para implantação da política estadual de viação; 

II  - definir políticas públicas relativas à energia elétrica, rodovias e serviços de 

trânsito, respeitadas as competências da Secretaria de Estado da Agricultura e 

da Pecuária (SAPE); 

III  - controlar, operacional e funcionalmente, a aplicação de recursos federais nos 

setores de obras e transportes do Estado; 

IV  - projetar, licitar, executar, fiscalizar e receber, direta ou indiretamente, obras e 

serviços de engenharia, de interesse da Administração Direta, excetuando-se as 

obras da Secretaria de Recursos Hídricos e suas vinculadas; 

V  - sugerir a desapropriação de imóveis e benfeitorias, realizar vistorias, avaliações 

e perícias em edifícios e imóveis urbanos, públicos e particulares que se 

destinem ao uso de Administração Pública Estadual; 

VI  - integrar todas as iniciativas de fortalecimento e expansão da infra-estrutura á 

ação estadual; 

VII  - controlar e fiscalizar os custos operacionais e promover medidas visando a 

maximização dos investimento do Estado nas diferentes modalidades de 

transportes; 
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VIII  - articular-se com os órgãos e entidades federais do setor e outros órgãos e 

entidades estaduais; 

IX  - definir a política estadual de transportes e suas diretrizes; 

X  - controlar e supervisionar obras e serviços executados pelos órgãos da 

Administração Direta e Indireta a ela vinculados; 

XI  - coordenar e, quando for o caso, executar as ações do Governo junto aos 

Municípios nas áreas de competência da Secretaria e, mediante convênio, nas 

das demais; 

XII  - gerenciar os programas especiais a serem desenvolvidos pelo Governo do 

Estado, com recursos de financiamento ou de convênios. 







FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE  
TRANSPRATES E OBRAS DO RN

 

































 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE  

RODAGEM DO RN 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM (DER) 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Decreto Lei nº 2.515, de 1940 

• Decreto Lei nº 563, de 1946 

• Lei nº 101, de 29 de dezembro de 1948 

• Lei nº 2.727, de 30 de novembro de 1960 

• Lei nº 2.881, de 05 de abril de 1963 

• Lei Complementar nº 010, de 30 de abril de 1975 

• Lei Complementar nº 129, de 07 de fevereiro de 1995 

• Decreto nº 12.486, de 07 de fevereiro de 1995 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 

 

 
 
ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - assessorar o Governador do Estado em tudo o que se refira as atividades 

rodoviárias estaduais; 

II  - fazer estudos econômicos, sociais, administrativos, estatísticos e de engenharia 

necessários ao planejamento e execução das atividades rodoviárias; 

III  - elaborar o Plano Rodoviário do Estado e proceder periodicamente a sua 

revisão; 

IV  - executar o Plano Rodoviário do Estado; 

V  - controlar, fiscalizar e receber as obras rodoviárias estaduais cuja execução 

tenha sido adjudicada; 

VI  - conservar permanentemente as estradas de rodagem, pontes e demais obras 

complementares que integram o sistema rodoviário do Estado; 
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VII  - promover a desapropriação de imóveis, benfeitorias, jazidas e aguadas de 

interesse para o sistema rodoviário do Estado; 

VIII  - instalar e conservar serviços de utilidade pública de interesse para o sistema 

rodoviário do Estado; 

IX  - executar obras paisagísticas às margens das rodovias estaduais, e conservá-las; 

X  - prestar assistência aos Municípios em assunto de engenharia rodoviária; 

XI  - classificar as estradas estaduais e municipais; 

XII  - coordenar, controlar e fiscalizar a exploração dos serviços de transporte 

coletivo intermunicipal, no território do Estado; 

XIII  - permitir ou autorizar a concessão de exploração dos serviços do inciso anterior 

por terceiros na forma regulada em lei; 

XIV  - prestar informações ao público sobre itinerários de transportes coletivos, 

distâncias, estado de conservação das rodovias e recursos disponíveis ao longo 

destas; 

XV  - elaborar, editar e manter atualizado o Mapa Rodoviário do Estado; 

XVI  - organizar e manter atualizado, o cadastro das propriedades situadas às margens 

das estradas de rodagem estaduais; 

XVII  - divulgar trabalhos e estudos sobre técnica, economia e administração 

rodoviária; 

XVIII  - colaborar com os órgãos federais e municipais encarregados de atividades 

rodoviárias; e 

XIX  - desempenhar outras atividades e atribuições que lhe sejam cometidas pelo 

Governador do Estado. 



















DEPARTAMENTO DESTADUAL DE TRÂNSITO
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO (DETRAN) 
 

 
 
BASE LEGAL: 
 

• Lei Complementar nº 010, de 10 de abril de 1975 

• Lei nº 4.532, de 06 de julho de 1977 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 

 

 
 
ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - cumprir e fazer cumprir a Legislação de Trânsito, na parte pertinente a sua 

competência, aplicando as sanções nelas previstas; 

II  - vistoriar, registrar e emplacar veículos; 

III  - expedir certificados de registros de veículos automotores; 

IV  - expedir  a Carteira Nacional de Habilitação, a Permissão Internacional para 

conduzir, o Certificado Internacional de Circulação, a caderneta de Passagem 

nas Alfândegas, as licenças de aprendizagem e as autorizações previstas em 

Lei; 

V  - registrar a Carteira Nacional de Habilitação expedida pelas repartições de 

trânsito dos demais Estados; 

VI  - decidir sobre a apreensão de documentos de habilitação para conduzir veículos, 

bem como sua cassação, comunicando-a aos Departamentos de outros Estados 

e ao Conselho Nacional de Trânsito; 

VII  - arrecadar as multas aplicadas aos condutores e proprietários de veículos, em 

decorrência de infração à Legislação de Trânsito; 

VIII  - estabelecer modelos de livros de movimentos de entrada e saída de veículos de 

estabelecimentos onde executarem reforma, recuperação, compra, venda ou 

desmontagem de veículos usados ou não; 
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IX  - instalar e conservar serviços de sinalização nas rodovias estaduais; 

X  - estabelecer normas para o tráfego nas rodovias estaduais; 

XI  - policiar o tráfego nas rodovias estaduais, ou colaborar no policiamento destas; 

XII  - exercer outras atribuições previstas nas leis e regulamentos federais sobre o 

trânsito e tráfego e cumprir as instruções e Resoluções do CONTRAN e 

CETRAN.  

















AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO RN
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AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
 DO RN - ARSEP 

 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei nº 7.463, de 02 de março de 1999 

• Lei nº 7.758, de 09 de dezembro de 1999 
 
 
 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

Regular, controlar e fiscalizar os serviços públicos delegados nos termos destas 

leis e demais normas legais e regulamentares pertinentes. 











SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
DA HABITAÇÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL
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SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, DA 

HABITAÇÃO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Decreto nº 14.724, de 29 de dezembro de 1999 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 
 
 
 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - planejar, coordenar e acompanhar a Política Estadual de Assistência Social em 

consonância com a Lei Orgânica da mesma, LOAS e Estatuto da Criança e 

Adolescentes; 

II  - planejar, coordenar, acompanhar e avaliar a política estadual de habitação, 

notadamente, voltada para a população carente; 

III  - promover por si, ou através de parcerias com área de sua competência, 

objetivando orientar a ação do Governo; 

IV  - articular e orientar parcerias, entre si e as prefeituras municipais visando a 

descentralização das ações de sua competência; 

V  - definir as diretrizes de execução das políticas no âmbito da administração 

pública estadual, relacionadas com habitação popular e ação social, inclusive 

em situações emergenciais; 

VI  - definir e supervisionar a política estadual de promoção da criança e do 

adolescente, em consonância com as determinações do Estatuto da Criança e 

do Adolescente – ECA, do Ministério Público, da Promotoria da Infância e 

Adolescência e do Juizado da Infância e Adolescência; 
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VII  - cadastrar, assessorar e acompanhar as entidades assistenciais, com as quais 

mantém projetos em parceria, nas áreas de sua competência;  

VIII  - planejar, executar e avaliar programas e projetos voltados à população carente, 

em sua área de atuação; 

IX  - formular e implementar ações que visem o desenvolvimento da comunidade e 

organizações de pequenos produtores rurais, com ênfase para a geração de 

ocupação de renda; 

X  - apoiar e assessorar a capacitação de grupos, organizações e comunidades em 

sua área de competência. 











FUNDO ESTADUAL DE HABITAÇÃO 

 







FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FEAS

 





























FUNDO ESTADUAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE 
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 FUNDAÇÃO ESTADUAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (FUNDAC) 

 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei nº 6.682, de 11 de agosto de 1994 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

I  - elaborar e executar planos, programas e projetos de atendimento social, educacional 

e moral à criança e ao adolescente, observadas as normas e critérios estabelecidos 

pelo CONSEC; 

II  - manter e administrar, diretamente ou em convênio com outras entidades públicas ou 

privadas, centros de acolhimento, reeducação e formação profissional de menores; 

III  - orientar e controlar a colocação de crianças e adolescentes em famílias substitutas, 

que lhes proporcionem convivência sadia no ambiente dos respectivos lares; 

IV  - articular-se com instituições e empresas que proponham a receber adolescentes para 

estágio de capacitação e treinamento, com vistas ao seu ingresso no mercado de 

trabalho; 

V  - cooperar com os órgãos do Ministério do Trabalho, na fiscalização das condições de 

trabalho a que são submetidos adolescentes em serviços públicos ou privados; 

VI  - organizar e manter a infra-estrutura necessária para atender aos encaminhamentos, da 

Justiça da Infância e da Juventude, de menores necessitados de assistência, proteção 

e reorientação educacional e saúde; 

VII  - instituir e executar programas tendentes a eliminar as causas da marginalização de 

crianças e adolescentes, que os levam à delinqüência, ao tráfico e uso de 

entorpecentes, à prostituição, e a outros desvios de conduta; e 

VIII  - desenvolver outras atividades correlatas com seus objetivos e com a política 

governamental definida pelo CONSEC.  













SECRETARIA DE ESTADO DOS RECURSOS
HÍDRICOS
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SECRETARIA DE ESTADO DOS RECURSOS HÍDRICOS 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei Complementar nº 139, de 15 de janeiro de 1999 

• Decreto nº 13.836, de 10 de março de 1998 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 

• Lei Complementar nº 186, de 28 de dezembro de 2000 
 
 
 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - formular, implantar e avaliar as políticas e programas estaduais de recursos 

hídricos; 

II  - coordenar as políticas de recursos hídricos do Estado; 

III  - promover e executar ações para exploração e preservação de recursos hídricos 

no Estado; 

IV  - representar o Estado no sistema nacional de gerenciamento de recursos 

hídricos, previsto no art. 21, inciso XIX, da Constituição Federal, e gerir os 

recursos hídricos que se incluem entre os bens do Estado, nos termos do art.26, 

inciso I, da mesma Constituição; 

V  - elaborar estudos, planejar pesquisas e programas, gerenciar projetos, executar 

obras relativas a oferta de água de superfície e subterrânea e realizar a gestão 

dos recursos hídricos do Estado, respeitado o disposto no art. 34, inciso XII 

desta Lei (LC nº 186/2000);  

VI  - articular-se com órgãos e entidades nacionais e internacionais de sua área de 

atuação. 























FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRCOS 

 

















INSTITUTO DE GESTÃO DAS ÁGUAS 
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INSTITUTO DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE (IGARN) 
 

 

BASE LEGAL: 
 
• Lei nº 8.086, de 15 de abril de 2002 
 
 
 
 
ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - participar da implantação das Políticas e Programas Estaduais de Recursos 

Hídricos; 

II  - coordenar e executar as atividades de gerenciamento de recursos hídricos no 

Estado; 

III  - desenvolver estudos, pesquisas e projetos relacionados com o aproveitamento e 

preservação dos recursos hídricos estaduais; 

IV  - implantar e manter atualizado banco de dados sobre os recursos hídricos do 

Estado; 

V  - elaborar e manter atualizado o Plano Estadual de recursos Hídricos; 

VI  - por delegação da SERHID, analisar as solicitações e expedir as outorgas do 

direito de uso dos recursos hídricos, efetuando a sua fiscalização; 

VII  - exercer o poder de polícia relativo aos usos dos recursos hídricos e aplicar as 

sanções aos infratores; 

VIII  - analisar projetos e conceder licença técnica para a construção de obras hídricas, 

sem prejuízo da licença ambiental obrigatória; 

IX  - implantar, operar e manter redes de estações medidoras de dados hidrológicos e 

pluviométricos; 

X  - apoiar a SERHID na elaboração do relatório anual sobre a situação dos 

Recursos Hídricos no Estado; 



  Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Sistema Integrado para Administração 

Financeira 
 

                 
SIAF/RN 
ANO BASE : 2004

XI  - elaborar estudos visando à fixação de critérios e normas quanto à permissão e 

uso racional dos recursos hídricos; 

XII  - implantar, operar e manter todo e qualquer instrumento de gestão de água, 

como cadastros, planos, estudos, sistemas, processos participativos; 

XIII  - efetuar a cobrança pelo uso da água e aplicar multas por inadimplências; 

XIV  - estabelecer e implementar as regras de operação da infra-estrutura hídrica 

existente; 

XV  - estipular o cálculo do rateio das obras de uso múltiplo de interesse comum ou 

coletivo; 

XVI  - operar e manter as obras e equipamentos de infra-estrutura hídricas; 

XVII  - compor o Sistema Integrado de Gestão de Recursos Hídricos – SIGERH; 

XVIII  - promover programas educacionais e de capacitação de pessoal em gestão de 

recursos hídricos; 

XIX  - exercer outras atividades correlatas de apoio às atividades de Gestão de 

Recursos Hídricos. 



















SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO 
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SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei Complementar nº 144, de 05 de junho de 1996 

• Decreto nº 13.000, de 10 de junho de 1996 

• Decreto nº 14.321, de 18 de fevereiro de 1999 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 

• Lei Complementar nº 235,  de 22 de abril de 2002 
 
 
 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - formular a política de turismo do Estado; 

II  - articular-se com os municípios e os demais órgãos da Administração Estadual, 

com o objetivo de desenvolver infra-estrutura de saneamento básico, transporte 

e energia elétrica nas áreas de atividade turística; 

III  - articular-se com entidades de formação e treinamento de mão-de-obra para 

promover o desenvolvimento de pessoal para o turismo; 

IV  - desenvolver estudos e pesquisas para avaliar a potencialidade turística do 

Estado; 

V  - promover ações voltadas para a ocupação da infra-estrutura de turismo do 

Estado, especialmente em períodos de baixa estação; 

VI  - gerenciar os programas especiais a serem desenvolvidos pelo Governo do 

Estado, nas áreas de atividades turísticas, em recursos de financiamento ou de 

convênios.  
 



































RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

 
 







SECRETARIA DE ESTADO DE ASSUNTOS 
FUNDIÁRIOS DE COLONIZAÇÃO E APOIO À  

REFORMA AGRÁRIA
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SECRETARIA DE ESTADO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, 
DE COLONIZAÇÃO E DE APOIO À REFORMA 

AGRÁRIA 
 

 

BASE LEGAL: 
 
• Lei Complementar nº 207, de 05 de novembro de 2001 
 
 
ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - formular, propor e controlar a execução da política fundiária do Estado; 

II  - formular, propor e controlar a execução da política de colonização e exploração 

rural, em apoio, principalmente, aos assentamentos da reforma agrária e às colônias de 

exploração rural; 

III  - exercer outras atribuições correlatas. 





FUNDO DE TERRAS DO RN

 























CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN 
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN 

 

 

BASE LEGAL: 
 
• Lei Complementar nº 230, de 22 de março de 2002. 
 
 
 
 
ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

 

I  - atuar na execução das atividades de defesa civil; 

II  - realizar os serviços de prevenção e combate aos incêndios; 

III  - participar, através de órgãos especializados, da defesa do meio ambiente, 

atuando como órgão estadual encarregado da guarda militar do patrimônio ambiental do 

Estado, de modo a zelar pela prevenção e combate a incêndios florestais, bem como 

pela fiscalização efetiva quanto ao cumprimento da legislação ambiental no que diz 

respeito à preservação da fauna e da flora e, ainda, à proteção contra as ações de 

degradação do solo, do ar e dos mananciais aqüíferos; 

IV  - realizar atividades de resgate, busca e salvamento; 

V  - fiscalizar as atividades de segurança contra incêndio e pânico; 

VI  - realizar atividades auxiliares de socorros de urgência e atendimento de 

emergência pré-hospitalar; 

VII  - desempenhar atividades educativas de defesa civil, prevenção e combate a 

incêndios, socorros de urgência e proteção ao meio ambiente; 

VIII  - realizar perícias de incêndios e explosões relacionadas com a sua competência; 

IX  - notificar, isolar e interditar, no âmbito de sua competência, as obras, habitações, 

serviços, locais de uso público e privado que não ofereçam condições de segurança, 

devendo aplicar aos responsáveis infratores as penalidades previstas em lei; 



  Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Sistema Integrado para Administração 

Financeira 
 

                 
SIAF/RN 
ANO BASE : 2004

X  - fiscalizar, no âmbito de sua competência, os serviços de armazenamento e 

transporte de produtos especiais e perigosos, visando à proteção das pessoas, do 

patrimônio público e provado e do meio ambiente; 

XI  - fiscalizar, controlar e prevenir, no âmbito de sua competência, a prática de 

atividades de esporte e recreação aquática, de excursões em florestas, matas e áreas de 

preservação ambiental, bem como escaladas e montanhismo, onde exista risco à 

integridade de pessoas; 

XII  - desenvolver pesquisa científica em seu campo de atuação funcional; 

XIII  - exercer outras atividades correlatas. 

 

 













RESERVA DE CONTIGÊNCIA

 





ANEXO III 
RECEITA E DESPESA 

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS 



DEMONSTRATIVO DO ORÇAMENTO 
DE INVESTIMENTOS





DEMONSTRATIVO DAS FONTES DE 
FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS





DEMONSTRATIVO DOS INVESTIMENTOS 
DA DESPESA POR FUNÇÃO





DEMONSTRATIVO DOS INVESTIMENTOS 
DA DESPESA POR SUBFUNÇÃO





DEMONSTRATIVO DOS INVESTIMENTOS 
DA DESPESA POR PROGRAMA





AGÊNCIA DE FOMENTO DO RN 
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AGÊNCIA DE FOMENTO DO RN 
 

 

BASE LEGAL: 
 

• Lei nº 7.462, de 02 março de 1999 

• Lei nº 7.760, de 09 de dezembro de 1999 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - concessão e intermediação de financiamentos e prestação de serviços 

empresariais; 

II  - seleção, captação e promoção de novos investimentos; 

III  - prestação de garantias, fianças e avais; 

IV  - incentivos e subsídios. 

 

 



DEMONSTRATIVO DAS FONTES DE 
FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

POR ÓRGÃO
 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte

Sistema Integrado para Administração Financeira

SIAF/RN

Demontrativo das Fontes de Financiamento dos Investimentos por Órgãos

R$ 1.000,00

Ano Base: 2004

Órgão: 19203 - Agência de Fomento

Fonte Valor

19203 - Agência de Fomento do RNUO:

 4.400 Recursos Diretamente Arrecadados

Total  4.400 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte

Sistema Integrado para Administração Financeira

SIAF/RN

Demontrativo das Fontes de Financiamento dos Investimentos por Órgãos

R$ 1.000,00

Ano Base: 2004

Órgão: 20202 - Companhia Potiguar de Gás

Fonte Valor

20202 - Companhia Potiguar de GásUO:

 18.300 Recursos Diretamente Arrecadados

Total  18.300 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte

Sistema Integrado para Administração Financeira

SIAF/RN

Demontrativo das Fontes de Financiamento dos Investimentos por Órgãos

R$ 1.000,00

Ano Base: 2004

Órgão: 27201 - Companhia de Águas e Esgotos do RN

Fonte Valor

27201 - Companhia de Águas e Esgotos do RNUO:

 27.460 Operações de Crédito Interna - em Moeda

 25.707 Operações de Crédito Externa - em Moeda

 27.285 Recursos Diretamente Arrecadados

 28.990 Recursos de Convênios

Total  109.442 



DEMONSTRATIVO DAS FONTES DE 
FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

POR ÓRGÃO
 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte

Sistema Integrado para Administração Financeira

SIAF/RN

Demontrativo das Fontes de Financiamento dos Investimentos por Órgãos

R$ 1.000,00

Ano Base: 2004

Órgão: 19203 - Agência de Fomento

Fonte Valor

19203 - Agência de Fomento do RNUO:

 4.400 Recursos Diretamente Arrecadados

Total  4.400 



COMPANHIA POTIGUAR DE GÁS
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COMPANHIA POTIGUAR DE GÁS (POTIGÁS) 
 

 

BASE LEGAL: 
 
• Lei Estadual nº 6.502, de 26 de novembro de 1993 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 
 
 
ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I  - realizar estudos e pesquisas sobre a viabilidade econômica do empreendimento 

e os processos e métodos mais adequados, de acordo com a evolução tecnológica, para 

garantir sua eficiência e a qualidade do serviço que lhe caberá prestar; 

II  - promover a implantação e a operação da infra-estrutura necessária à execução 

dos serviços previstos no “caput” deste artigo, diretamente ou através de terceiros; 

III  - adquirir no mercado interno, importar, fabricar e montar equipamentos e 

componentes destinados aos mesmos serviços; 

IV  - exercer o controle técnico e econômico-financeiro do sistema objeto da 

concessão, respeitadas as diretrizes e metas do poder concedente e as exigências de 

melhoria, expansão e aperfeiçoamento do serviço concedido; e 

V  - executar outras atividades correlatas ou afins com o seu objeto principal, na 

forma do respectivo estatuto.  

 



DEMONSTRATIVO DAS FONTES DE 
FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

POR ÓRGÃO
 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte

Sistema Integrado para Administração Financeira

SIAF/RN

Demontrativo das Fontes de Financiamento dos Investimentos por Órgãos

R$ 1.000,00

Ano Base: 2004

Órgão: 19203 - Agência de Fomento

Fonte Valor

19203 - Agência de Fomento do RNUO:

 4.400 Recursos Diretamente Arrecadados

Total  4.400 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte

Sistema Integrado para Administração Financeira

SIAF/RN

Demontrativo das Fontes de Financiamento dos Investimentos por Órgãos

R$ 1.000,00

Ano Base: 2004

Órgão: 20202 - Companhia Potiguar de Gás

Fonte Valor

20202 - Companhia Potiguar de GásUO:

 18.300 Recursos Diretamente Arrecadados

Total  18.300 



COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO RN 
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COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE 

DO NORTE (CAERN) 
 

 

BASE LEGAL: 
 
• Lei Estadual nº 3742, de 26 de junho de 1969. 

• Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999. 
 
 
 
 
ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

 

I  - planejar, projetar, executar, ampliar, manter e explorar industrialmente o 

sistema de água potável e esgotos sanitários; 

II  - fixar e arrecadar tarifas, provenientes de serviços prestados, promovendo 

realinhamento periódico, de modo que atendam à cobertura das amortizações dos 

investimentos, dos custos de operação e manutenção e acúmulo de reservas para 

expansão dos sistemas; 

 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte

Sistema Integrado para Administração Financeira

SIAF/RN

Demontrativo das Fontes de Financiamento dos Investimentos por Órgãos

R$ 1.000,00

Ano Base: 2004

Órgão: 27201 - Companhia de Águas e Esgotos do RN

Fonte Valor

27201 - Companhia de Águas e Esgotos do RNUO:

 27.460 Operações de Crédito Interna - em Moeda

 25.707 Operações de Crédito Externa - em Moeda

 27.285 Recursos Diretamente Arrecadados

 28.990 Recursos de Convênios

Total  109.442 



PROGRAMA DE TRABALHO
DOS INVESTIMENTOS
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